
Proc. Administrativo 521/2025

De: MURILLO A. - DIR-CVPC

Para: DISP-LIC - Dispensa de Licitação 

Data:  07/03/2025 às 15:29:53

Setores (CC):

CI, DISP-LIC

Setores envolvidos:

PM, CI, CF, CF-C, CJ, CF - LIQ, DISP-LIC, CF-TS-AO, DIR-CVPC, PREF-AUT

dispensa - instalação ar condicionado

 

Solicito aquisição de serviços de instalação, incluir no orçamento do FINANÇAS, considerando a instalação no
mesmo departaento.

Fornecedor recorrente, dispensa a juntada de todos os documentos. Sugiro criar uma pasta de fornecedores
recorrentes para evitar retrabalho ou trabalho desnecessário.

Deixo de anexar a certidão de débitos NÃO INSCRITOS, com base em decisões recorrentes do TCESP,  revela-se
indevida a solicitação de demonstração de regularidade perante a Fazenda Estadual em relação a débitos não
inscritos em dívida ativa.

TC-020439.989.23-7 (ref. TC-024138.989.22-3) Julgado em 06/03/2024 - CRISTIANA DE CASTRO MORAES -
Relatora 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIDO. REGULARIDADE FISCAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. FALTA DE AMPARO LEGAL. CARÁTER
RESTRITIVO. NÃO PROVIMENTO. 

Encaminho ao órgão de CONTROLE INTERNO para efetuar recomendação de exclusão da apresentação de certidão
débitos não inscritos, pois, não há amparo legal, podendo viciar toda e qualquer contratação. 

Caso o Município queira, poderia solicitar a CERTIDÃO negativa de DÉBITOS INSCRITO, somente.

_

Murillo Alvarez Alves 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2025 

REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO.  

 

Eu, CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, Prefeito Municipal de Piratininga e 
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei, considerando 
a necessidade de instalação de aparelho de ar condicionado no setor de convênios, visto o setor 
desempenhar um papel fundamental nas operações do sendo responsável pela gestão e 
execução de atividades administrativas que exigem alta concentração, precisão e atenção aos 
detalhes. Evitando assim que as condições ambientais atuais impactem negativamente o 
desempenho e o bem-estar dos servidores. Com isso, considerando a escolha da empresa: 
CARLOS HENRIQUE TESSARI com o lote: 1 no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Autorizo 
a contratação com a empresa: CARLOS HENRIQUE TESSARI LTDA inscrita no CNPJ nº 
29.270.921/0001-56 para a contratação supracitada. Determino que o Setor de Licitações lavre 
o competente instrumento de formalização da contratação (contrato ou outro que venha 
substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado 
com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Piratininga, 04 de abril de 2025. 

 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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